
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO PONTO FACULTATIVO

DECRETO 047/2019, DE 15 DE JULHO DE 2019
 

“Decreta Ponto Facultativo o dia 17/07/2019, e dá
outras providencias”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, Constituição Federal.
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do
Município de São Miguel do Gostoso/RN, no dia 17/07/2019, quarta
feira, em decorrência do término das festividades que ocorrerá no dia
da Emancipação do Municipio que ocorreá no dia 16 de Julho de 2019
“terça feira”.
 
Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades
de emergência do setor público, tais como saúde, limpeza pública e
outras assim consideradas, que atenderão em sistema de plantão.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, na
Prefeitura Municipal , aos 15 dias do mês de julho de 2019.
 
JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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